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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo
PROCURADORIA lHUNIClPAL

ATA DE REGISTRO DE PRECOS

•

•

Requisição n" 41212020.
Processo de Administrativo n" 1706/2020.
Pregão ElelrônÍeo 28/2020.
Ata de Registro de Preços n" 131/2020.

Validade: 12 meses. contados a partir da data de sua assinatura.
Órgão gereneiadOl': Prefeitura Municipal de Pirassununga-Sr.

A PREFEITURA 00 :vruNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Rua Galicio Del Nero, n° 51, Centro, Pirassununga/SP,
inscrita no CNPJ/t .•.IF sob o n°. 45.731.65010001-45, neste ato rcpresentado pelo Scnhor
Prefeito Municipal, MII;rON OIMAS TADEU URBAI\, brasileiro, casado, médico, nascido
aos 19/1111957, portador da Cédula dc Identidade R.G. n". 9.533.41O-5-SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91. residente e domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363-
Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI', doravanle denominado simplesmente
CO:'vIPROMITENTE, e, de outro lado, a empresa IRINEU VALENTL\I TOl'iELOTTO -
EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 26.690.808/0001-31, com scde na Rua José
Aggio, n° 60, Vila Macedo, na cidade de Pedreira/SP - CEP - 13.920-000, telefone de
contato: (19) 3893-1580 1 3893-7441. endereço eletrônico e-mail:
irineu.distribuidoraií:':.gmail.com, dados bancários: Banco do Brasil - Agêneia 2427-9 -
Conta Corrente n" 34426-5, representada neste ato por IRINEU VALENTIM
TONELOTTO, brasileiro, proprietário, Representante Legal, nascido aos 25/0 1/1953,
portador da Cédula de Identidade RG n° 5.859.363-9 c inscrito no CrF/MF sob o n°
968.714.908-68, residcntc e domiciliado na Rua José Aggio, 60, Vila l\faccdo, na cidade de
Pedreira/SI' - CEP - 13920-000, telefonc dc conlato: (19) 3893-1580 / 3893-7441, endereço
eletrônico e-mail: irineu.distribuidoral{tlgmail.com. conformc documento comprobatório,
doravante denominada simplcsmcnte COMPROMISSÁRIA, nos termos da Lei Federal n°
8666/93, Decrcto Municipal nO 3.863/2009 c alterações, resolvem REGISTRAR OS
PREÇOS dos materiais ",<nstantes no EDITAL 00 PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE I'IH ÇOS\ N" 2X/2020, dc acordo com scu(s) rcspectivo(s) prcço(s)
unitário(s) e marca(s) a aixo discriminados:

Assinado de forma digital
por JACQUELlNE SOUTO
DE ARAUJO:2271 0072831
Dados: 2020.09.04
14:25:57 -03'00'
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AL AGUA SANITÁRIA EM GALÃO CONCENTRADO 5,00 1.000,00
5000 ML . ÁGUA SANITARIA, COMPOSiÇÃO:
HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE

SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO E ÁGUA, GALAO
EM PLÁSTICO RESISTENTE. COM ALÇA,
DEVIDAMENTE LACRADO E ROTULADO E

CONTENDO 05 LITROS

ALCOOL 70°, DESINFETANTE E
BACTERICIDA.

EMBALAGEM DE 01 LITRO
--- ._- --------
COPO PLASTICO DESCARTAVEL 180 ML. 1,96

. COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE 1BOML
POLlESTIRENO ATÓXICO COM 100

UNIDADES, CAIXA COM 2,500 UNIDADES

GAL DESINFETANTE 5 LITROS
Desinfetante sanitária com ação bactericida,

fragancia de lavanda, pinho ou floral, galão com
5 litros.

40341.60028.514

Seq. Cód. Olde. U

1 341.10011,25920 200 G

tt"'-,~~
'3 354.10042.682 750 PCT

1,215

6

341.70009.61

341.40010.195

200

50

FRS DETERGENTE L10UIDO NEUTRO
DETERGENTE NEUTRO, COMPOSiÇÃO:
GLICERINA, TENSOATIVOS ANIONICOS,
COADJUVANTES. SEQUESTRANTE.

CONSERVANTE,ESPESSANTE,CORANTE,
PERFUME E AGUA, COMPONENTE ATIVO

LINEAR ALOUIL BENZENO
SULFONATO DE SÓDIO, TENSOATIVO

BIODEGRAOÁVEL E EMBALAGEM DE 500 ml

UN ESPONJA DUPLA FACE MULTIUSO. ESPONJA 0,30
DUPLA FACE TIPO MULTI USO,

COMPOSICAO ESPUMA DE POLlURETANO,
FIBRA SINTETICA, ABRASIVO E ,\GENTE

ANTI. MICROBIANO, COM ACAO
BACTERIOSTÁTICA E FUNGISTÁTICA,

MEDIDAS
APROXlf",lADAS DE 110 X 74 X 23MM.
EMBALAGEM COM 01 UNIDAOES

242,00

15,00

•

Assinado de forma
digital por JACQUElINE
SOUTODE
ARAUJO:22710072831
Dados: 2020.09.04
14:26:52.03'00'

225,00

15300

1.50lULTI USO FRASCO COI~ 500ML
R INSTANTÃNEO MULTI USO
. O ALOUILBENZENO, SULFATO
O ÁLCOOL, ETOXILADO ,
JU NTES, ESSENCIA,

RA , ÁGUA E EMBALAGEM
O ml

FRS INSETICIDAAEROSOL, FRASCO 300 ML. 5,10
INSETICIDAAEROSOL Á BASE DE AGUA.
EFICAZ CONTRA MOSQUITOS, BARATAS,
PERNILONGOS E MOSQUITO OA DENGUE,
COMPOSICAO: P/P O - AlETRINA 0,25%, D.
TETRAMETI1"6%' PERMETRINA 0,15%.

SPESSANTE,
EMULSIFICAN E, SOLVENTE, ANTIOXIDANTE,
ÁGUA E PRO ELENTE, EMBALAGEM DE 300

ml

30341.11 0006.1718

[-9- 341.890001.18717
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PROCURADORIA MUNICIPAL

341.150024.275 I 100 I PCT

1.1170001.541 56,00 I

375,00

160,001,60

5,60

2,50

PANO MULTIUSO PCT 5 UNIDADES
PANO r~ULTIUSO COM FUROS PACOTE COM

5 UN NA COR AZUL

UN

FRS ODORIZADOR DE AMBIENTES FRASCO 360
ML.

A BASE DE EMULSIFICANTE. ANTIOXIDANTE,
FRAGRANCIA, VEICULO E PROPELENTES.
EMBALADO EM LATA METALlCA CONTENDO

360 ML. DEVIDAMENTE ROTULADA
CONFORME LE- GISLACAO VIGENTE. COM

INFORMACOES
DO PRODUTO E FA- BRICANTE. VALIDADE

MINIMA DE 12 MESES. O PRODUTO DEVERA
POSSUIR REGISTRO OU NOTIFICACAO NA

ANVISA.

PANO DE CHÃO SACO ALVEJADO MEDINDO
60CM LARGURA X

13341.150022.21526150 UN 80CM
COMPRIMENTO Pano de chão confeccionado
em tecido 100% algodão, alvejado, tamanho
aproximado 75cm X 45 em, costurado/fechado
(tipo saco l, produto com etiqueta e identificação

com informações do produto e fabricante.

10

150341.150022.2152613

_.
14

•
17 341.180013.3281' 200 PCT SABÁO EM PO, PACOTES COM 1.000

GRAMAS
- SABAO EM PÓ TIPO 1, COMPOSIÇÁO:

TENSOATIVO ANIÓNICO, ALCALlNIZANTE,
SEQUESTRANTE, COADJUVANTES, CARGA,

I
BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE.

ENZIMAS, AGENTE S
ANTIRREDEPOSITANTES, FRAGRÁNCIA E

ÁGUA. COMPONENTE ATIVO LINEAR ALOUIL

I

BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, CONT~M
TENSOATIVO BIODEGRADAVEL.

EMBALAGEM PLÁSTICA COM OI Kg

3,80 760,00

CL.Á.USULA

•
18

19

21

405.200000,2

341.210066.588

341. I 90005.245 I

50

200

20

LT

PCT

I UN

SABONETE LiQUIDO CREMOSO - FRASCO 1
LITRO

SABONETE LiOUIDO CREMOSO,
BACTERICIDA E ANTIS~PTICO. EMBALAGEM

I DE OI LITRO

I SACO PLASTlCO PARA LIXO CAPo100 L. PCT
CI100 PC.

Saco de lixo, prelo, reforçado, 100 litros, pacotes

~

\ eúm5kg

" VASSOURA CAIPIRA - Cf CABO
ASSOURA CAIPIRA - Cf CABO DE

" O ,100%SORGONATURALSECO,COM03
fAA RRAS ~lANUAL,COM ALTURA TOTAL DE

\ 1,70,1. CABO REVESTIDO.

8,80

33,60

10,80

440,00

6.700,00

216,00

Assinado de forma
digital por JACQUELlNE
SOUTODE
ARAUJO:22710072831
Dados: 2020,09.04
14:27:20 -03'00'

Rua Galíl:io.Dêl Nero, 51, Centro, caixa pdstal128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PIU:ÇOS DE MATERIAL DE
LIMPEZA PARA A SECRETARIA \JUNICIPAL DE ESPORTES, conforme
especificações do ANEXO I - Termo de Referência, tudo em conformidade com as
disposições deste Edital e seus ancxos, que o intcgram e complctam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a tirmar contratações nas
quantidades registras, podendo ocorrer licitaçõcs cspccíficas para o fomecimento does)
objcto(s) dcsta licitação, obedecidas à Icgislação pertincnte, scndo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimcnto, em igualdade de condições.
1.3. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Municipio dc Pirassununga.

CLAuSULA SEGU:'-IDA- DO REG 1:\1E DE EXECCÇ,\O

2. I. O regime de execução é o de menor prcço. •
CLAuSULA TERCETnA - DA VYGtNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CL.ÁUSULA QUARTA - 00 PREÇO

4.1. O valor registrado e a especificação encontram-sc clcncados no quadro acima.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDlÇÔES DE PAGAMENTO

Assinado de forma
Cigital por JACQUELlNE
SOUTO DE
ARAUJO;22710072831
Dados: 2020.09.04
14:27:59 -03'00'

5.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após a cntrega dos produtos e apresentação da
respectiva Nota Fiscal, devidamcnte vistada por UI1l agcnte da Secretaria Municipal de
Esportes.
5.1.1. A emiss<1o da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT
162/08 (nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alteraçôes, expedida pela Secretaria da •
Fazenda do Estado de São Paulo.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputáveL exclusivament~, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) licará(ão) sujeita(s) a correção
monetária, com base no IPC/FIPE pro mIa <fie, desde a data da~)br' gação até sua efetiva
quitaç<1o. r--~
5.3. Nenhum pagamento será efetll~do à COl\~proll1i~,;{~a enquan,t pendente de liquidação
qualquer obngaç<1o contratual, ou fInanceira municipal que lhe I r Imposta em vll'tudc dc
penalidade ou inadimplência, a qual pOder,~st-r~"'cOJllP~S,'d' com o(s) pagameuto(s)

d. . .. ~"I "-pendente(s), sem que ISSO gere Irelto a acreSCllllOS c a qu r m lreza.

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDlT\~'1 R£ . A DESPESA

6. I. As despesas decorrentes da contl atação C.OIrer;lo, neste e, erelC ,a conta das dotações
assim classificadas: \\

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 1~630.900 - (19) 3565-8028

V -~:idL~,
" •. '_{o I



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA lvJUNlCIPAL

- Solicitações de Compra nO: 412/2020
N° do Órgão: 11.01 Esportes; N° da Despesa: 1738; Categoria Econtmtica: 33.90.30;
Rubrica Orçamentária 27 812 3007 2108 Código Aplicação 1100000 RI' FOI

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto c/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado
pelo Chefe do Executivo.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagenl c, respeitadas no que couoer, as condições c as regras
estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 3.863/09.
7.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormentc assumidas.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELA;VIDITO DO REGISTRO DE PREÇO DA
CO:\II'ROMISSÁRIA

\00 - (19) 3565-8028Rua Galicio Del Nero, 51, Ce~aíxa postat 128 -13

8.1. A Compromissária terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio dc
processo administrativo específico, assegurado o contraditóJio e a ampla defesa:
-A pedido, quando:
a) Comprovar cstar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste sc tornar
superior àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica cxigida
no processo licitatório; J
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e j . tifieadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentcs a Atai dc Rcgistro de Preço;
e) A Compromissária comparecer ou sc rccusar a rctirar, o razo estabelecido, os pedidos
decorreutes da Ata de Registro de Prcç,o; c . _ I I. . _
f) FIcar caractenzada qualquer illpotcsc dc Incxccuça t tal u parcial das condlçoes
estabelecidas na Ata dc Registro de Prcço oun~idos la dcJo Tcntcs.
8.2. Em qualquer das hipóteses acima, c rfcluido' pro es 'o, i'vIunicipio
apostilamento na Ata de Registro de Pr' os e illfofm 'á lO Pr OI1Clltes
registro. Assinado de forma digital

por JACQUELlNE SOUTO
DE ARAUJO:22710072831
Dados: 2020.09.04
14:28:29..Q3'OO'

•



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Sã" Paulo
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•

•

CLA USULA 1'\ONA- DO CA1'\CELA:\IE1'\TO AUTO;\!'Ü(CO DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, serú cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SA"ÇÕ~=S

10.1. Aquele que fizer declaração flllsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregãu. recusar-se em assinar a Ata de
Registro, bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. ficará sujelto à:
a) Advcrtência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
dcmais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do arl. 87 da Lei 8.666/93.
10.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", fllcultada a defesa prévia do interessado no prazo de
5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a
Compromissária incorra nas mesmas.
10.3. Se a Compromissária não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos ficará
sujeita a multa diária de I% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso, até o limite de la (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado,
a critério do Município, independentemente da aplicação das sançõcs cabivcis.
10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversa da prevista no item
antcrior. incorrerá a Compromissária em multa de até 15%. (quinze por cento) do valor total da
contratação, conforme critérios de razoabilidade. sendo que o valor será devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total d-;;O~gaçãO incorrcz:'ráa Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da . ntratação. d 'idamente reajustado na data
da aplicação da penalidade. \',
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em\h izo'em c lse uêneia da contratação c/ou de
suas partes integrantes, a COlnp~omissária, s p~j ízo la indenização e das sanções
cabíveis. pagará à Prefeitura, à título de orún vocatícios. a importância
correspondente a 10% (dez por cento) do
10.7. As penalidades e multas prevista não mas meramente
punitivo e, eonsequentemente, o pagame to delas não ex I "--'.1 ompt missária da reparação
dos eventuais danos, perdas e/ou prejuízo (\lUC o seu <1h/) v 'nha acarre ar. ~~~l:~~~~~~~i~~:~~~

D<ldos: 2020.09.04
14:29:30 -03'00'

Rua Galício Del Nero, 51. Centro, caixa poslal'128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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PROCURADORIA MUNICIPAL

IO.X. Em nenhuma hipótesc dc inadimplemcnto parcial da contratação, ° total das multas
aplicadas poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total da contratação reajustado,
sob pena de rescisão contratual.
10.9. As multas scrão dcscontadas dirctamente do pagamcnto, quando este for devido.
10.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou
força maior, só será recebido pela Administração sc acompanhado das justificativas
aprcscntadas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - QUANTO A Ei'iTREGA E RECEBIMEi'iTO
DOS PRODUTOS

11.1 A entrega do material deverá ser realizada de forma parcelada, de acordo com as
necessidades da Secretaria Municipal de Espoltes, Um representante da unidade requisitante
fará o pedido por escrito, via c-mail e a Compromissária terá o prazo de até 05 (cinco) dias
úteis contados do pedido, para efetuar a entrega, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.
11.1.2. A Compromissária scrá responsável pela entrega do material, devendo para isso
disponibilizar pessoal habilitado c transporte adequado ao tipo de objeto.
11.2. Local de entrega: Secretaria Municipal de Esportes. sito à Rua situado na Av. Presidente
Médice, lO75 - Jd. Carlos Gomes, no horário compreendido entre 7h às IOh e das 12h às 15h.
11.3. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade ou especificações
técnicas, no ato da entrega, as mercadorias serão recusadas. devendo as l11eSlnas serem
respostas no prazo máximo estipulado pela Administração.
liA. O recebimento do objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n."8.666/93, mediante recibo.
lIA.l. O recebimento do objeto será realizado pclo responsável por seu recebimento e
fiscalização, que atestará o recebimento.
11A.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a rcsponsabilidade civil, nem a
ético-profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei
ou por este instmmento.
IIA.3. O recebimento não exime a Compromissária de sua responsabilidade, na forma da Lei,
pela qualidade, correção c scgurança do objeto contratado.
11.5. Todas as despesas com o transporte e entrega correrão por conta e risco da Compromis-
sária.

\, -
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OB 'IGAÇOES DA DETE1WORA DA ATA

12.1. Efetuar a cntrega dos produtos dc acord Jm as especilicações c dcmais condiçõcs
estipuladas no Edital. I \
12.2_ Comunicar à unidade rcquisitante, de im i tOiev ntuais motivos que impossibilitem o
cumpnmento das obrigações co~tntes 'ste e it I. \
12.3. Rcparar, c~rrigir, rcmovcy ou substi _ -r, à: s aS1cxp nsa' s partes dos produtos cm que
se venficarem VICIOS,defclto;!oull1cOlTe5oe' re uI an\es s m~tenats empregados. .
12A. Obtcr todas as hcenç,as, autonzaçoes e fr' n I cessanas forneCimento dos objetos
registt"ados e pagar os emolumentos prescrito' 1 1 --/ ,\ ,:__ Assmado deforma digital por- /' '. ~;-i-~i.ful~-- JACQUELlNE SOUTO DE

/ :~-~;I ARAUJO:22710072831

( C../// ' Dados: 2020.09,04 14:29:45
~ -0]'00'

Rua Galicio Del Néro;-S'1, Centro, caixa postal 1,28-13630-900 - (19) 3565-8028
'.
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12.5. Responder pelas despesas relativas a cncargos trabalhistas, seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciúrias c quaisquer outras que forem devidas.
12.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou eulrosal sua ou dos seus prepostos.
independentemente dc outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar. its suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridadcs.
12.8. Não será pennitido ao pessoal da Compromissária o acesso á área do edifieio que não
aquelas relacionadas ao scu trabalho.
12.9. Organizar-se técnica c administrativaIl1cnte de modo a cumprir COlll eficiência as
obrigações assmnidas.
12.10. Não serão aceitos, cm ncnhuma hipótesc. produto(s) quc não atenda(m) as
especificações contidas no Tcrmo dc Referência.

CLAuSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍl'IO

13.1. Conlunicar a Compromissúria toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento ú Compromissária no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar, no todo ou cm partc. os produtos que a Compromissária entregar fora das
especificações do Edital.

CLAUSULA DÉCLVIA QUARTA- DOS CASOS DE RESCISÃO

14.1. Constituem casos que possibilitam a rcscisão contratual todas as condutas das partes quc
se adequarem aos motivos tipificados no artigo n da Lci Federal 8.666/93, artigo 13 do
Decreto Municipal n" 3.863/2009. bcm como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CL,Á.USULA n(.:CIMA QUINTA - DO PREÇO REGISTRADO

15.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serào fixos c irreajustáveis. exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de siluaçào prevista na alínea --d" do
inciso 11do arl. 65 da Lei n" 8.666/93 ou de reduçúo dos preços praticados no mercado.
15.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso 11do arl.
65 da Lei n." 8.666/93. a Administração, se julgar convenietZ1tepoderú optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório. \ ';....
15.3. Comprovada a redução dos preços pr~ticados~o mcr 'Ido nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximq 'a ser pagr •....peYa Administração, o Proponente
registrado será convocado pela AdministraçJ )\11uniêipal j'l~ra alteração, por aditamento, do
prcço da A ta.

--/ :J'-;~~PS/pJr-,
;/

':----i/.

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postar128 -13630-900 - (19) 3565-8028\0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA ,HUNIClPAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E r\
PROPOSTA

16.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico n° 28/2020 c na
proposta ofertada pela Compromissária.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Constatado pelo agentc da Secretaria Municipal de Esportcs, responsável pelo
rccebimento dos produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com
o Edital, após contraditório da Compromissária, o pcdido podcrá ser cancelado, a critério da
Administração, independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
17.2. O Municipio dc Pirassununga sc rcserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podcndo recusá-las ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de
revogar, anular, adquirir no todo ou em palte, rejeitar todas as propostas, desde que
justificadamente haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de
interesse público.
17.3. Despesas eom frete e descarregamento correrão por eonta e riseo da
Compromissária.
17.4. Os produtos deverão estar de acordo com os tcrmos das especificações do Termo de
Rcferência.

CLÁUSULA I>ItCIIVIA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Obriga-se a Compromissária a manter, durante toda vigêneia desta Ata, as condições de
habilitação c qualificação exigidas no certamc licitatório.
18.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam
resolvidas amigavelmente na csfcra administrativa, fica eleito o foro da Comarca de
Pirassununga para a solução judicial, desistindo as partcs de qualquer outro, por mais
privi Icgiado que scja .
18.3. E por estarem as partes justas c de plcno acordo no quc se refere aos tcrmos da presente
Ata de Registro de Preços, tirmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade,
perante as testemunhas abaixo nomeadas. "-.

Assinado de forma
digital por JACQUELlNE
SOUTO DE
ARAUJO:22710072831
Dados: 2020.09.04
14:30:17 -03'00'

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

Pirassununga. O~ de ~ de 2020.

IRINEU VALENTIM
TO:\'ELOTTO - EPP.

CNP.l n" 26.69(UlOS/OOOl-31

Assinado de forma digital
por JACQUELlNESOUI
DEARAUJO:22710072 1
Dados: 2020.09.04
14:30:37 -03'00'

Testemunhas:

•
ESOUZA

2 .4 ~-2 - SSP/SP
JULI;D./~ISJí DAS :V\~RES\fhlN" 45.271.640-8 S' P

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA lHUNICIPAI,

Requisição n" 412/2020.
Processo de Administrativo n" 170612020.
Pregão Eletrônico 211/2020.
Ata de Registrn de Preços n" 131/2020.

Contratante: plmFEITURA :VIUNICIJ'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: IRI:'-lEU VALENTIM TONELOTTO - EPP.

•
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA A
SECRETARIA MU:'-lICIPAL DE ESPORTES .

"ANEXO ÚNICO"

Seq.
1

I Cód. Qlde. U.M. Descrição Vir. UniL . Vir. Total

341.10011.25920 200 GAL AGUA SANITÁRIA EM GALÁO CONCENTRADO 5.00 1.000.00
5000 ML • ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSiÇÃO:
HIPOCLORITO DE SÓDIO. HIDRÓXIDO DE

SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO E ÁGUA. GALAO
EM PLÁSTICO RESISTENTE. COM ALÇA,
DEVIDAMENTE LACRADO E ROTULADO E

CONTENDO 05 LITROS

•
2

3

4

405.60001.86

354.10042.682

341,60028,51

100

750

40 I

LT

PCT

GAL

ALCOOL 70'. DESINFETANTE E
BACTERICIDA.

EMBALAGEM DE 01 LITRO

COPO PLASTlCO DESCARTAVEL 180 ML.
- COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE 180 ML

POLlESTlRENOATÓXICO COM 100
UNIDADES, CAIXA COM 2.500 UNIDADES

DESINFETANTE 5 LITROS
Desinfetante sanitário com ação bactericida,

fragancia de lavanda, pinho ou floral, galão com
5 litros.

4,40

1.96

4,80

440.00

1.470.00

192,00

Assinado de forma digital
por JACQUELlNE SOUTO
DE ARAUJO:12710072831
Dados: 2020,09.04
14:30;54 -03'00'

242.00

0,30

1,21200 FRS DETERGENTE L10UIDO NEUTRO
DETERGENTE N T1:10.COMPOSiÇÃO:
GLICERINA, T SOAT1VOS ANIÓNICOS,
COADJUVA TES.SEQUESTRANTE.

CONSERVAN ,,çSPESSANTE. CORANTE,
PERFUME ÁQUA. COMPONENTE ATIVO

L1N AR ALOUIL BENZENO
SULFON O DE SÓDIO.\TENSOATIVO
ODEGRAD .V L E EMBAL GEM DE 500 ml

341.70009,61

Rua Galicio Del Nero, 51, Cen ro; caixa post '1 -13630.900 - (19) 3565-8028
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PROCURADORIA MUNICIPAL

•
5600

153,00

225,00

r

5,60

1,50

CO 360

lAGEr..,l

IDANTE,
ENTES.
TENDO
DA

E,COM

1-

~ 500ML
USO

ULFATO
O,

MM.
ES
ao ML. 5,10
ÁGUA,
RATAS,
ENGUE.
5'%, D.
0,15%,

XIDANTE,
DE 300

,
MEDIDAS

APROXIMADAS DE 110 X 74 X 23
I EMBALAGEM COM 01 UNIDAD

8 341.110006.171 30 rFRS- INSETICIDAAEROSOL. FRASCO 3
INSETICIDAAEROSOL Á BASE DE
EFICAZ CONTRA MOSOUITOS, BA

PERNILONGOS E MOSQUITO DA D
COMPOSICAO: PiP O - ALETRINA 0,2
TETRAMETINA 0,16%, PERMETRINA,

ESPESSANTE.
EMULSIFICANTE, SOLVENTE, ANTlO
ÁGUA E PROPELENTE. EMBALAGEM

ml

I

--
9 341.890001.18717 150 FRS LIMPADOR MULTI USO FRASCO cm

LIMPADOR INSTANTÁNEO MULTI
COMPOSIÇÁO: ALQUILBENZENO, S

DE SÓDIO, ÁLCOOL, ETOXILAD
COADJUVANTES. ESSENCIA,

SEQUESTRADORES. ÁGUA E EMBA
DE 500 ml

12 341.1170001.541 10 FRS I ODORIZADOR DE AMBIENTES FRAS
ML.

A BASE DE EMULSIFICANTE, ANTIOX
FRAGRANCIA. VEICULO E PROPEL
EMBALADO EM LATA METALlCA CON

360 ML. DEVIDAMENTE ROTULA
CONFORME LE- GISLACAO VIGENT

INFORMACOES
DO PRODUTO E FA- BRICANTE. VALIDADE

MINIMA DE 12 MESES. O PRODUTO DEVERA
POSSUIR REGISTRO OU NOTIFICACAO NA

ANVISA.
----

13 341.150022.21526 150 UN PANO DE CHÁO SACO ALVEJADO MEDINDO 2,50 375,00
60CM LARGURA X

13341.150022.21526150 UN aGeM
COMPRIMENTO Pano de chão cor:feccionado
em tecido 100% algodão, alvejado, tamanho
aproximado 75cm X 45 em, costurado/fechado
(tipo saco ), produto com etiqueta e identificação

com informações do produto e fabr cante.

14 341.150024.275 100 PCT PANO MULTIUSO PCT 5 UNIDADES 1.60 160,00 •PANO MULTIUSO COM FUROS PACOTE COM
5 UN NA COR AZUL

17 341.180013.32811 200 PCT SA8ÁO EM PO, PACOTES COM 1.000 3.80 760,00
GRAMAS

- SABAO EM PÓ TIPO 1. COMPOSiÇÃO:
TENSOATIVO ANIÓNICO, ALCALlNIZANTE,

SEOUESTRANTE, COADJUVANTES. CARGA,
BRANOUEADOJR ÓPTICO, CORANTE,

ENZIMAS, AGENTE S
ANTIRREDEPOSITANTES. FRAGRÁNCIA E

ÁGUA. COMPONENTE ATIVO LINEAR ALOUIL
BENZENO SULF<DNATO DE SÓDIO, CONTEM

TENSOATfVO BIODEGRADÁVEL.
IOMBALAGI>M PLÁSTICA COM 01 Kg

18 405.200000.2 50



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

10,80 216,00

33,60 I 6.700,00 I19 341 210066 5~ F I SACO PLASTICO PARA LIXO CAPo 100 L. PCT.

I

Saco de lixo, prelo,~~i~~:d~-,100 litros, pacotes
,--_~ -I__+__ com 5 kg

21 I 341 190005245 20 UN VASSOURA CAIPIRA - Cf CABO
VASSOURA CAIPIRA - Cf CABO DE

1,10M,100% SORGO NAT URAL SECO,COM 03
AMARRRAS MANUAL.COM ALTURA TOTAL DE

I
1,70M. CABO REVESTIDO .

.~ ----------------'-----'---

•
Valor total da Ata de Registro de Preços: RS 12.464,00 ([)oze mil quatnlcentos e sessenta
e quatro reais) .

•

Assinado de forma
digital por JACQUElINE
SOUTO DE
ARAUJO:22710072831
Dados: 2020.09.04
14:31:23 -03'00'

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900. (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

CO;,\TRATOS OU ATOS JURÍDICOS AXÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSi\ VEL

Requisição n".j 12/2020.
Processo de Administrativo n" 1706/2020.
Pregão Eletrônico 28/2020.
Ata de Registro de Preços n" 131/2020.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: IRINEU VALENTIM TONELOTTO - EI'I'.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE L1iVIPEZA PARA A
SECRETARIA MU'IICIPAL DE ESPORTES.

Nome: MILTON D/:VIAS TADEU URBA?\I
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 9.533.-110-5 - SSP/Sp - CPF n" 3g7.KX1.0 19-91
Endereço: Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br

Responsável pelo atendimento a requisicões de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgiio/Setor: Rua Galkio Del Nero. n" 5 L Centro. Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: OIS 19~3562-1601 ouOl5 19-3565-g014
c-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

•

~
• ,.- . fi. •

Pirassununga. de ~ de 2020.-~-~~~-

(tI~';7'-
'.

Assinado de forma
digital par JACQUElINE
SOUTO DE
ARAUJO:22710072831
Dados: 2020.09.04
14:31:39 -03'00'

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br
mailto:contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊ:"lCIA E DE NOTIFICACÃO

Rcquisição n" 412/2020.
Proccsso de Administrativo n" 170612020,
Pregão Eletl'llnico 211/2020.
Ata de Registro dc Prcços n" 13112020.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: IRINEU VALEl\TIM TONELOTTO - EI'I'.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.

Advogado(s): Município: Df. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Df. Valter
Tadeu Camargo. de Castro - OAB/SI' 83.082; Df. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. Eriea Regina Pianea - OAB/SI' 206.7R0 e Df. Cleber Botazini de Souza-
OAB/SI' 319.544; Dl'. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Df. Matheus Baldovinotti -
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trfunitc processual ocorrcrá pelo sistema elctrônieo;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçôes de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o cstabelecido na
Resolução n" 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a scr tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, partc do Tribunal dc Contas do Estado de São
Paulo, em confonnidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil; '\
d) Qualquer alteração de endereço - residencial o eletrônico - ou telefones de contato
devcrá ser comunicada pelo interessado, peticionando o N'oCfsso.

I

Damo-nos por NOTIFICADz:S pa' . I

a) O acompanhamento dos atos d proces o a é cu j Igamcnto final e conscquente
publieaçâo; '\ .----------
b) Se for o caso e de nosso in eresse, nos p' os e I a; fgJ:másÍegais e regimeutais,
exercer o direito de defesa, intcrpolrecursos e o que 1 is co éi.'" /'- r) CJ Assinada de forma digital

I -=~'-.6ii{l-'-': par JACQUELlNE SOUTO
/ ~M~ll DEARAUJO:22710072831

I
/ /;>- I Dadas: 2020.09.04
L-f--'; 14:31:57-03'00'

Rua Galício DelNero, 5~lró, caixa poslal128 -13630-900 - (19) 3565-8028

I

~



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA MUNICIPAL

Pirassununga. 4 de ~ de 2020.

COl'iTRAT ANTE:

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 9.533.410-5 - SSP/SP - CPF n° 387.881.019-91
Endereço: Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'. •
Telefone: ((9)~561- 7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@1irassununga.sp.gv.br-milton.urban@uo1.com.br

ASSINrURA:

COl'iTR'(\TADA:

Nome c e~~EU VALENTIM TONELOTTO - Represcntante Legal
RG N" 5.859.363-9
CPF N" 968.714.908-68
Data de Nascimento: 25/0 1/1953
Telefone: (!9) 3893-1580 / 3893-7441 •
Endereço: Rua José Aggio, 60, Vila Macedo, na cidade de Pedreira/SI' - ClOP- !3920-000
E-mai! institucional: irineu.d istribuidoralÚ;gma i1.cOIll
E-mai! pessoal: n/c

ASSINATURA:

Assinado de forma digital
por JACQUELlNE SOUTO
DE ARAUJO:2271 0072831
Dados: 2020.09.04
14:32:15 -03'00'

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028

mailto:prefeito@1irassununga.sp.gv.br-milton.urban@uo1.com.br
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•

•

DECLARAÇÃO DE DOÇUME~TOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSU)\"Ul'\GA.

C)\"PJ ;\I": 45.731.650/0001-45.

CO)\"TRATADA: IRINEU VALENTIM TONELOTTO - EPI'.

CNPJ 1\"':26.690.808/0001-31

PROCESSO AD\I. N" 1706/2020

I'REG,\O ELETRÔNICO N" 28/2020

ATA (}E PREÇOS N°: 131/2020

VALOR TOTAL: R$ 12.464,00 (Doze mil quatrocentos e sessenta c quatro reais).

OBJETO: REGISTRO DE J'REÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA A
SECRETARIA MU;\IICIPAL DE ESPORTES.

Declaro, na qualidade de responsável pcla entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão rcmetidos quando requisitados.

P. O U de" r-;; D •• / d 2020Irassllnllnga, __ 1_ ~~~_~~ __ e .
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